
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

A L V A R Á

A Prefeitura Municipal de Dois Irmãos, concede a licença prevista no Artigo 91, parágrafo 1 e 2 da Lei 
Municipal 4535/2017, para o contribuinte abaixo identificado: 

EMPRESA: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO SICREDI 
PIONEIRA RS - SICREDI PIONEIRA RS

CNPJ/CPF: 91.586.982/0054-02
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 23158
ENDEREÇO: RUA GRAMADO, nº 530, Compl.:
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: Dois Irmãos - RS

ATIVIDADE:
0064.2/47.03 COOPERATIVAS DE CREDITO MUTUO

OBSERVAÇÕES:
 

INÍCIO DA ATIVIDADE: 13/06/2022

Este alvará tem validade por tempo indeterminado. 

Dois Irmãos, 23 de fevereiro de 2023.

Código de Autenticidade: WIS031201-5323-VHFQNPCWCCJCM-4

Documento Emitido Via Internet

Lei 395/1978 Art.102 § 30 - O Alvará de licença deverá ser afixado em 
lugar próprio e facilmente visível. 


